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Aos dias do mês de 20 --------, nesta cidade de jaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autua o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo
Eu l Secretário. a subscreve



⑤ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

PROTET0 DE DECRETO LEGISLATIVO N' 0Hq/Z023

Dispõe soba(
título de

Rafael da Silvo

}ncessão de

"Cidadão
Wadson

A Câmara blunicipalde Jaguariúna aprova

Art. I' - É conferido ao Ilustríssimo Senhor Wadson Rafaelda Silvo o título de ''Cidadão

Jaguariunense:

Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo, será entregue ao estitllado
Senhor Wadson Rafael da Silvo em sessão solene ou em data festiva a ser oportunamente
convocada pela Presidência.

Art. 3' - As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo onerarão
dotações orçamentátias especíâícas consignadas à Câmara Municipal.

l

Art. 4' - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Vereador, 27 de abrilde 2023
LIDO EM SESSÃO

⑩,.,á-, J''"'
.DADOR ROMILSON SILVA

Presidente
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ⓔ Câmara Municipal de Jagua!.iútD
Estado de São Paulo

USTIFICATIVA

O I' Tenente da PN'lWadson Rafaelda Silvo, responsávelpelo comando do I' I'elotão de
Jaguariúna, pertencente ao 26' Batalhão de Polícia NÍilitar do Interior(26' BPlvl/l), nasceu no dia
15 de abril de 1984, na cidade de Bauru- SP. Formado em Baclaarel em Adnúlistração de Empresas

pela Faculdade Ànllanguera e Bacharel em Ciências Policiais de Segurança e Ordem Pública pela
A.cadet-nia dc Polícia Nlilitar Barro Branco. Possui o curso de Força Tática e o Estágio de Operações
Urbanas pelo Exército Brasileiro.
Ingressou na Polícia N'licitar do Estado dc São Paulo no ano de 2006 no Curso de Formação de
Soldados em Campinas. Foi promovido e graduado a Cabo da PM em 9 de julho de 2010.

Em 2 de dezembro de 2011, concluiu o curso de formação dc Sargentos pela Escola Superior de
Sargentos, sendo promovido a graduação de 3' Sargento. Em 21 de abrilde 2014 foi graduado a 2'
Sargento. Em 13 de janeiro de 2015 ingressou na Academia de Polícia Militar do Barro Branco
como aluno oficial. Em 25 de agosto de 2019 foi promovido ao posto do I' Tenente, cargo que
ocupa atualmcnte.

Em sua carreira como illilitar estadual amuou em diversas Unidades Operacionais, 8'BPNll, ll
BPNí1, 35' BPN'll, I' BAEP, 16' BPNINt c atualmcnte serve no 26' BPMI. l)estacando as passagens
pela Força Tádca do 8'BPMI e na fundação do I' BAEP cm 2014, dada na fiinção de Sargento,
após regressar a Campinas amuou novamente no I' BAEP já como I' Tenente.

2
O que foi, segundo ele, utnínomento que marcou muito sua vida ter ingressado e concluído com
êxito a Academia de Polícia blilitar do llarro Branco(APbIBB), o que cra um sonho se tornou
realidade. E condecorado com medalllas de reconhecimento, entre elas: Láurca do b'lérito Pessoal
etn 3' Grau e medalha l:heróis de 32. Hoje é o conaandante responsávelpelo Pelotão dc Jaguariúna
c Pedrcira desenvolvendo diversas atividades no combate a criminalidade. Para ele, além do oflício c
sustento, a Polícia b'militar representa sua história dc vida e superação . ''Hoje vejo que todo esforço
valeu a pena, sou grato a todos que, direta ou indiretamente, me ajudaram nesta árdua jornada'':
a6umou o Tenente.

:Nlais do quc um comandante, um amigo, um parceiro, uma pessoa llumana e acima dc tudo
justo''. E dessa forma quc a tropa o idcnti6ica.

Tenho certeza de que não foram poucas as vezes em que Tenente Wadson amscou a própria vida
no cumprimento do dever e eíla defesa da sociedade. A segurança pública está entre os itens quc
geram maior preocupação nas fatTlíhas. Quando percorremos as ruas da cidade, notamos a
importância que proãssionais como o Tenente c seus colegas têm na vida das pessoas. Por isso, esta
homenagem também lisa valorizar a 6ígura de cada policial militar e da corporação, além de
destacar o papel da polícia na proteção dos cidadãos, no cumprimento das leis, no combate ao
crime e na preservação da ordem pública.

,u,7Ó,Ó,/ .P c@
V13;ÃEADOR ROMILSON SILVA

Presidente
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⑤ ⑤Câmara Municit)al de JagualiúDB
Estado de São Paulo

Projeto de Decreto Legislativo N' 044 de 2023

PARECER CONJUNTO DAS COMISSOES PERMANENTES DE
CONSTITUICAO. TUSTICA E REDACAO; ORCAMENTO. FINANCAS E
CONTABILIDADE E DE SAÚDE. EDUCACAO. CULTURA.
ASSISTENCIA SOCIAL, LAZER E TURISMO AO PROMETO DE
DECRETO LEGISLATIVO N' 044 de 2023.

\utopia: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVO

relatores: ILUSTRISSIMOS VEREADORES WALTER LUIS TOZZI DE
CAMARGO, ERIVELTON MARCOS PROENCIO e JOSE ALAERCIO DE
TOLEDO LIMA JUNIOR

Parecer: FAVORÁVEL LIDO EM SESSÃO
OE ZÜCC;' /23.

'RESIDENTE

De iniciativa do nobre Vereador Romilson Nâscimeílto Silvo, o Prometo de

Decreto Legislativo n' 044 dc 2023, dispõe sobre a concessão dc título "Cidadão

Jaguaíiuncnse" ao senhor VÇ'adson Rafaelda Sirva

O Prometo vem acompanhado de ampla jusdãcativa sobre a vida, dedicação

e contribuição para a cidade de Jaguariúna do homenageado

A prestação de homenagens c concessão de honradas é prática corrente nos

bfunicípios, justamente com o intuito de prcsdgiar pessoas que tenham conuibuído de

algum modo pata o desenvolvimento local ou para o bcm-estar coledvo

Homenageia-se, assim, nào só pessoas vivas, como pessoas já falecidas, estas

brindados, muitas vezes, com o nome de ruas, edifícios e praças públicas. Não !estam



Estado de São Paulo

Prometo de Decreto Legislativo N' 044 de 2023

dúvidas, portanto, dc que se trata de matéria de interesse local, inserindo-se na esfera

de competência típica do hlunicípio (/\tt. 30, 1, da CF/88) c Lei Orgânica (Art. 17,

Xll])

O Regimento Interno da Câmara Municipalde Jaguariúna também dispõe

sobre a proposição de competência privativa da Câmara(Art. 201).

Cabe ainda ressaltar que a votação para concessão de honrada exige a

votação de maioria quah6lcada dc 2/3(dois terços) dos membros da Câmara(Art. 50),

bem como será realizada por meio de processo de votação secreta(Aft. 243)

Portanto, entende-se que por merecimento, a homenageada acima descrita

está apta a receber a concessão de título "Cidadã Jaguariunense", razão pela qual o

parecer ao Projelo de Decreto Legislativo n' 044/2023 é favorável

Favorávelé o parecer

Câmara hlunicipal de Jaguariúna, 15 de junho de 2023

Pela Comissão Permanente de Consdtuiçã,

:ZIDE CAMARGOVEREADOR WAL'
P .eí



Câmara Municipal de Jaguariúna (l$y⑤
Prajeto de Decreto Legislativo N:044 gç 2023

VEREADO :COS PROÊNCIO

f--X-{ k.-r ÍL-- oL- ,/ '--\4VEREADÓI RODRIGO REIS bE SOUZA
Secretário

suão Permaílente de Orç:

VEREADOR

VEIUADOR(lêl#ll ECOS PROÊNCiO

VEREADOR FRANCISCO DE SOU2ÃCÂMPOS
Secretái:io

ssão Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer c Tu

MUNIZ

TOLEDO

Pela Comi mento

Pela Comi ritmo

LIMA JUNIORVEREADOR

CAMARGO

Finan ntabüidade:

PROEN(
\rico -lPresidente -- Relator
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VEREADP
dente
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DECRETO LEGISLATIVO N.' 462
(Autoria: Vereador Romilson Silva -- Uniio Brasil)

Disp6e sobre essio de Titulo de
Cidadio Jaauariunense" ao St. WadsQn
Rafael da Silva

VEREADOR ROMILSON SILVA, Presidente da Cimara Municipalde

JaguariOna, Estado de Sio Paulo, etc.
FASO SABER que a C8mara Municipalaprovou e eu promulgo o

seguinte Decreto Legislativo:
Art. lo - E conferido ao llustrissimo Senhor Wadson Rafael da Silva o

Titulo de "Cidadio Jaguariunense '

Art. 2' - A honraria de que faz mengao este Decreto Legislativo seri

entregue ao estimado Senhor Wadson Rafael da Silva em solenidade especial, ou data
festiva a ser oportunamente convocada pda Presid6ncia

Art. 3' - As despesas oriundas da execugao deste Decreto

Legislativo onerario dotag6es orgamentarias especificas consignadas a Cimara Municipal.
Art. 4' - Este Decreto Legislative entra em vigor na data de sua

publicagao.

Presid6ncia da Cimara Municipal de JaguariOna, 21 de junho de
2023

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de
Avisos da Portaria da Cimara Municipal

./
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Cfmara Municit)al de JaguariQna
Estado de Sio Paulo

DECRETO LEGISLATIVO N.o 462
(Autoria: Vereador Romilson Silva - Uniio Brasil)

Diso6e sobre concessio de Titulo de
'Cidadio.Jaguariunense" ao Sr. Wadson
Rafael da Silva

VEREADOR ROMILSON SILVA, Presidente da Cimara Municipalde

JaguariOna, Estado de Sio Paulo, etc.
PACO SABER que a Cimara Municipalaprovou e eu promulgo o

seguinte Decreto Legislativo:
Ai't. lo - E conferido ao llustrissimo Senhor Wadson Rafael da Silva o

Titulo de "Cidadio Jaguariunense '

Art. 2' - A honraria de que faz mengao este Decreto Legislative sera

entregue ao estimado Senhor Wadson Rafael da Silva em solenidade especial. ou data
festiva a ser oportunamente convocada pda Presid6ncia

Art. 3' - As despesas oriundas da execugao deste Decreto

Legislativo onerario dotag6es orgamentarias especificas consignadas a Cimara Municipal.
Art. 4' - Este Decreto Legislative entra em vigor na data de sua

publicagao.

Presid6ncia da Cimara Municipal de JaguariOna, 21 de junho de
2023

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadra de
Avisos da Portaria da Cimara Municipal.

Creusa Aparecida Go
Diretora Gerd
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